
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
C{OADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC/SEGOV/2 64 12023. Congonhas, I I de dezembro de 2023

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa.

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASÀ'IG.

Prezado Senhor.

Em atenção aos Oficios 016, 111 e 287|2\Z3lSecretaria, encaminhamos a V.Exa. as C.Is.

n.'s PMC/SEMOBVAL/085, 086, 088, 088, 089/2023 em atendimento aos requerimentos

CMC149,254, 388, 389,395/2023, de autoria do nobre vereador Gerson Daniel de Deus.

Atenciosamente.

F Silva
icipal de Govemo
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OBRAS

Saulo de Souza Queiroz

Secretário lMunicipal de Obras e lnfraestrutura

COMUNICAçÃO INTERNA

No. PMC/SEMOBT/SERVtÇOS PUBLTCOS/085/2023

De: Saulo de Souza Queiroz SEMOBI

Para: Cleber de Faria Silva SEGOV

Data:0611212023

Prezado Senhor,

Em resposta ao requerimento No 389/2023, do Vereador Gerson Daniel

de Deus, informamos que foi celebrado o Contrato de Programa No PMC/268/2023,

entre o Município de Congonhas e o Consórcio lntermunicipal de Gestão e

Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGEDAS, conforme cópia

em anexo.

O objetivo para a celebração do contrato com o CIGEDAS e a

execução de obras e serviços de engenharia elekica, para construção de extensão

de rede e energia e iluminação pública, melhorias e ampliação no índice de

iluminamento de vias públicas e manutenção do sistema de iluminação pública.

Em relação as lâmpadas queimadas na praça do centro de Congonhas,

a empresa contratada, já se encontra na cidade realizando a troca e fazendo a

manutençâo.

Em relaçáo a previsão e colocação de postes e luminárias à rua

Domingos Dantas, informamos que já foi executado a extensão de rede elétrica e

iluminada.

lnformamos que a Rua Luís Saint' Cler Vasconcelos até a Rua Noeme

Ferreira Lobo, encontra-se já executado e iluminada e a rua na que liga os bairros

Vila Rica e Paschoal Vartuli, já foi executado a extensão de rede elétrica e

iluminação pública, conforme fotos em anexo, aguardando autorização da CEMIG

para ligação da rede elétrica.

Sê(rêtaria l.lunicipat de Obras . Prefeitura de Congonhas MG

Ruê Pãdre Henflque SrlvLno 148-P.ara.3óll50C0Congonhasvc.Teteíone 131i3731 411ó
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OBRAS

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamente,

E arq

Diretor de Área Serviços Públicos

Sau I S Queiroz

Secretário de Ob e lnfraestrutura

Secrelària Municipât dê 0brâs . Preieúura de Congonhas M6

Ruê Padre Hennque S lvrno, 148 Prara . 3ó41 5 000 Congorhas Mc . Telêlone 131)3731 4l ló
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE PROGRAMA N' PMC/268/2023

{{

PRC/153/2023
DISPENSA PMC/A2412023

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHASE

O CONSORCIO INTERIUUNICIPAL DE

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL

SUSTENTÁVEL DAS VERTENTES

Pelo presente instrumento, o Município de Congonhas/Mc, pessoa juÍídica de direito público

interno, mm sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, inscrito no CNPJ

sob o n' 16-752.446/0001-02, neste êto representado por seu Prêfeito, Sr. Cláudio Antônio de

Souza, portâdor do RG no- M-1.652.882 e do CPF nô 314.756.986-15, doravante denominado

MUNICÍPIO, E CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DAS VERTENTES - CIGEDAS, iNSCritO NO CNPJ 18.773,785i000'I-

09, com sede na Ruâ Celso Assunção - Colônia do MâÍÇal, nô 09, CEP: 36.302-084 - São Joáo

Del Rei / MG, neste ato representado por seu Presidente Higino Zacarias de Souza, preíeito

municipal de Ritápolis/Mc, a seguir designada somente como CIGEDAS, têm entre si justo e

avençado o presente CoNTRATO DE PROGRAMA, resultante de Dispensa de Licitação no

PMC|024Í2023, nos termos do inciso XXVI do artigo 24 da Lei Federal n' 8.665/1993, em

conformidade com as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1.1 - Celebraçâo de contrato de programa entre o Município de CongonhaslMc com o

CIGEDAS para contratação de empresa especializada para execução de obÍas e sêrviços de

êngenharia elétrica, para cor'rstrução de extensão de rede de ênergia eléúica e iluminação pública,

melhoÍia e ampliação no índice de iluminamento de vias públicas e manutenção do sistema de

üuminação pública do Município - Parte 7.

1.2 - Fica o CIGEDAS âutorizado, nos termos da delibêração da 24a Assembleia Gerâl do

CIGEDAS, rêâíizâda em 12 de.iunho de 2019, a delegar parê o setor pÍivado, precedida de licjtação,

a prestação dos serviços objeto deste coNTRATo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEIAS

1 .3. - A pIestação dos.serviços se dará mediante demanda e expediçãolsolicitação de ordem

de serviÇo do município ao CIGEDAS.

cúUsuLA SEGUNDA- DoS VALORES

2.1 - Os valores iniciais para execução dos serviços são de R$ 6,026.781,55 (seis milhóes,

vinte e seis mil, setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinco ceniavos), conforme planilha

de composiÇão de custos anexa.

2.1.1 - Os valores dos seNiços/obrâs são resultado da multiplicaÉo dos quantitativos

estimados para câda ilem pelo preço unitário de acordo ôom o valor prêvísto na Planilha de Preços

(anexo l), composto dos Preços Unitários soÍrndos à quantidade de U.S de Construção, Dor

medição.

2.2 - Em caso dê pronogação contratual ocasionada porfato alheiÕ à vontade das partes ou

por culpa da contratante, haverá a possibilidade de reajuste. devendo ser aplicado o INPC referente

ao mês subsequente ao in[cio da úgência do contrato. A contagern do prazo para concessão de

reajustê têm início na data da assinatura do presêntê contrato.

2.3 - O valôr por êxecução de sêrviço também poderá ser revisto:

2.3.1 - Em fungão de'possíveis modificações que pcssam existlr ao longo da execuÉo dos

projêtos, sendo que a diíerença apuÍada, caso ocorra, será Incorporada ou subtraída atravás de

adilamento a este instrumento, observado, em qualquer caso, os limites prêvistos no §1' do art. 65

da Lei n' 8.666/93.

2.3.2 - Ern razão de licitaçào realb.adapelo consórcio;

2.3.3 - Em azão de rêüsão exkaordinária quando, ocoffêrêm fatos não pÍevistos neste

CONTRATO, fora do conlrole do prêstador dos serviços, que alterem o sêu êquilÍbrio econômico-

financeiro.

2.3.3.1 - Se occner atrasô na execução dos seMços, por fato at buÍdo à exclusiva

responsabilidade dô MUNIICÍPIO e havendo aumênto nos preços dê mêteíiaas/equipamentos e ou

mão-de-obra, o valor conespondente âos serviços, ainda a serem executados, será roajustado de

acordo com as Tâbelas de O.çamento vigentes.

2.3.4 - Em qualquer dos casos prêvistos na Lei 8.665/93.

cLÁusuLA TERCE|RA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

3.1. As despesas do obieto destê contrato conerão por ccntâ da sêguinle dotâçáo orçamentária:

Órgão: l2 - Secretaria Municipal dê Obrâs e lnfraestruturâ

Unidâdê: 05 - C,on€€ssões Públicas

PÍosrama: 00s5 - Conúrcios Públicos 0.030 - Conbato de Pr."n:*," - 
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PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA OUARTA - DO PR,AZO

4,1 o contrato vigoêrá por 16 (dezesseis). meses a contar da data de sua assinatura,

podêndo ser pronogâdo nos casos ê condiçóes definidas no §1o, ert. 57 da Lêi Federal no 8.666193.

4.2 - A execução dos.serviços será realizada em 12 (dozê) rneses (conÍormê cronograma

fÍsico e financêiro, anêxo l) a ccntar dâ data da assinatura da Ordem de Se.viço.

4.2.1 - A côntratada terá o prazo de até 10(d€z) dias após a emissão da ordem de serviço

para início dos serviços, conÍorme projelo êxecutivo, quê sêÉ apresentado juntamênte com a ordem

de serviÇo; salvo por motivo justificáver, onde o prazo develá sêr acoÍdado êntre as partes;

4.2.2 - Os prazos para a exec1lgáo cornpleta das Obras de Extensão

(ExpânsãoyMelhoria/Ampliação de Rede de Energia Elétrica para AlimentaÉo do Sistema de

lluminação Pública, inoluindo a lnstalação do Sislema de lP serão aquêles constantes no Pro.ieto

Executivo aprovâdo pelas concessionârias de energia, acrescentados aos 10(dez) dias da Ordem

de Serviço, podendo ser alle€do êm câso de notória cômplexidade, a ser alegadô pelâ Conkatada,

que obtenha conmrdância da FiscalizaÉo;

CúUSULA QUINTA- REGIME DE ExEcUçÃo E CONDIçÕES DA PRESTAçÀO DOS

sERVrços

5.1 - O CIGEDAS executará o serviço dirêtamêntê ou mediante a contrataçãÕ de empresâs

do ramo sob o regime de empreitada por preço unitário, atendidas âs disposições legais;

5.2 - Durante todo o prazo de ügficia deste contrato. o CIGEDAS asseguraá a prestação

de serviço adequãdo, assim entendido como aquele em Gondições efetivas de regularidade,

eíciência, segurança, atualidade, gêneíalidade e coíesia"

5.3 - Cônsrdera-se: :

a) regularidade: a prestação dos serviços públicos nas condiçõês estabelecidâs na

lêgislaÉo, nos regulamentos e neste Contrato de Programa e em outras normas técnicâs em vigofi

b) eficiência: a execuÉo dos serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em

padrôes satisfatórios êstabelecidos na rêgulação, que ass€guÍem, qualitativa ê quantitativamentê,

pêlo menor custo possível;

c) segurança: a execuçâo dos serviços de íorma a garântir a segurança dos usuártos, dos

trabalhadôres do CIGEDAS e ou terceirizados, da comunidade e do meio ambiente.

5.4 - Não se câracterizâ como descontinuidade, a interÍupção do serviço em siiuação de

emêrgência ou após prévio aviso, nas sêguintes hipóteses:

@'"Ê,&in&
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PF,OFETAS

a) situãçôês que atinjam a seguranÇa de pessoas e bens, especialmente as de emergência

e as que coloquem em risco a saúde da populaÉo ou de trabalhadores da prestação de serviços;

b) necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nas

instalaçõ6s e infrâestruturas compônentes do serviço;

c) eventos do forçã maior, caso íortuito, fato do príncipe ou Íato da Administração,

plenamente justificados e aceitos pela Assembleia do CIGEDAS.

5.5 A intêrrupçâo programada motivada por razões de ordêm técnicâ Cêverá ser preüamente

comunicada, com antecedência compatívêI, salvo nos casos de iminente ameaça ou

compromstimento da segurança de instalâçôes ou pessoas, a juízo do CIGEDAS.

5.6 Cabe aô CIGEDAS, em qualquer das hipóteses rêlacionadas nesta cláusula, âdotar

providências cabiveis, no sentido de reduzir ao estrttamente necessário à interrupÇão do serviÇo.

5.7 É vedado ao CIGiDAS intenomper, sem fundamento, a pr€staçãô dos serviços, com

exceção das rêssalvas previstâs na legislação vigente e neste contrato.

cLÁusuLA sExTA - DÀS OBRTGAçOES DO CTGEDAS

6.1 . A CONTRATADA é responsável pelos danos Gausados diretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentês de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

6.2 - A CONTRATADA é fesponsável pelos encargos trabâlhistas, previdenciários, Íiscais ê

comerciais resultantes da execugão do contÍato;

6.3 - A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos eocârgos estabelecidos no item

antêrior não transÍere ao CONÍRATANTE a responsabilidade por seu pagamênto;

6.4 - A CONTRATADA deverá dar inícío à execução dos serviços após o recebimento da

ordem dê seNiço e êntregá-lôs concluidos no prazo estabelecido na mesma;

6.5 - A CONTRATADA não podera transferirou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem

autoÍização expressa e escrita do CONTRAÍANTE;

6.6 - A CONTRATADA obriga-se a realizar os sêrviços objeto cêstê contrato, observando-

se as normas técnicas pertinêntes e os termos do edital, do termo de reÍerência, da lnstrução

Normâtiva no 09/2003 do TÍibunal de Contas do Estado de Minas Gerâis e demais documentos

integrantês dêste processo licitatóriol
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6.7 - A CONTRATAOA obriga-se â rnanler, durante toda a execuÉo do contrato, em

compâtibilidade com as obÍigações poÍ ele assumidas, todas as condições dê habílitação e

qualiÍicação exigidas no êdital:

6.8 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do materiâl que será utilizado em cada

fase do serviço para têste, conforme prescÍiçõês das,norrnas técnicas da ABNT - Associação

Brasileira de Normas Técnicas.

6.S - A CONTRATADA obriga-se a substituir o mâterial rejeitádo pelo teste previsto no item

anteíor e a êmpregar somente o matêrial aceito no teste.

6.10 - A CONTRATADA §e obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e

Mêdicina do Trabalho e às normas ambientais.

a) êxecutar diretamente.ou por terceiros os serviços objeia deste contrato, coníorme

detalhado no Termo dê Referênciâ ê nas condições geEis deste contrâto.

b) Responsabilizar-se pela execução do objeto da presênte dispensa obedecidos os pÍazos

e condições Íixâdos no processo.

c) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquêr natureza necessários

à execução do ob.ieto contràtual, inclusive encargos rêlativos à legislação trabalhista e guaisquer

outros deconentes dos serviços constantes do presente contrato, bem como, o fornecimento de

todo o material ê máo-dêobrâ necessários.

d) Assumir intêira respojsabilidade eivil, administrativa e penal Por qualsquer danos e

prejuízos matêriais ou pêsaoais causados dirêtamentê ou por seus empregados ou prepostos, a

Contratante ou a têrceiros.

e) Manter, por todo o período da êxecuçáo contrâtual, as condições que garantiram a sua

habilitaÉo, incluída a ÍegulaÍidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública.

í) Manter à disposição do MUNICiPIO documentos e informações cômplemêntares,

atinentes à cont'ataÉo, inctuídos os que referirem à regularidade da empresa contratada com as

suas obÍigaçôes.

g) notificar o MUNICiPIO e/ou Assembleia do CIGEDAS, imediatamente, quando constatado

o desequilhÍio econôrnicÕ-finânÊêiro;

h) deixar de executar os serviços constantes.deste contrato, ou inteÍrompê-los, semprê que

considerar as respeclivas instalaçõês/vias do município, ou parte delas, irregular, insegura,

inadequada ou em descônfÕr.midadê com legislaÉo ambiehtal pertinente à execuÇão do serviço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROÊETAS

i) apliôâr os recurso§.(Íinanceiío. máo de obra € outros) âqui pÍevistos na execugão do objeto

deste contrâto;

j) Refazer, conigir, substrtuir, às suâs expensas, no total ou em parte, os serviços que

venham a apresentar desçonÍormidades com âs exigências especificadas no respêctivo

procedimento de Dispensa, sem ônus à CONÍRATANTE, nos termos do que assegura o art. 69 dã

Lei n. 8.666/93.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAçÕES Do MUNIcípro

7.1. O Município deverá efetuar o pagamento dos valores corêspondentes à mêdição, nos prazos

e na forma previstos no presente contrato;

7.2. O Município realizará Ficha de Registro, Boletins de Medição, Termos de Recebimentc

provisório ê deÍinitivo, mnforme Instrução Normativa no 09/2003 do Tríbunal de Contas de Minas

Gerais;

7.3. Fornecer à CONTRATADA a "ORDEM DE lNlClO DOS SERVIÇOS'que será expêdida peta

SEMOBI, âtravés da Diretoria de Serviços Públicos gestora do Contralo;

7.4. Prestar à Contratada todos os êsdarecimentos necessários à execuÉo dos sêrviços.

7.5, Através do Departamento de Medição e FiscalizaÉo a CONTRATADA Íecebêrá uma normativa

de procêdimentos e data 
!9 

.ntr"Oa da dccumentação para o processâmento do Boletim de

Medição e consequentemênie o pagamento dos seíviços êxêcutados.

7.6. Cumprir e Íazer cumpriras disposiçÕes pertinentes ao objeto deste contralo conforme Termo

de Referência e as condições gerâis do contíato;

7 ,7 , Fiscalizat aexecução do contrato;

7,8. Sub-rogar-se nos compromissos financeiros do CIGEDAS referentes ao objêto do contrato:

7.9. Auxiliar o CIGEDAS no relacionamento com os demais órgãos públicos e com as comunidadês

de usuários, objetivando o cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

7.'1 0. Em sendo o caso, mânifestar interesse na continuidade deste contÍato preíerencialmênte com

30 (trinta) dias de antecedência ao seu término.

7.1í. FomentaÍ açôês quê visem a garantir a boa prestação dos serviços pelo CIGEDAS ou pela

empresa contÍatada.

7.12. Prestar todas âs informações e esdarecimentos atinêntes ao obieto que venham a ser

solicitadâs para a possibilitar a execuÇão do obieto destê ccntrato.

7.13. Garantir os recursos financêiros para a exêcução da presente contratãÉo dê Frestiação de

Serviços. ,1. .r t'. t r., ^, 
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

7.14. Comunicar à CONTRATADAIoda e quaisquer ocorrências relacionadâs com a prestação dos

serviçôs ôbieto deste contrato.

cr-ÀusuLA otTAVo- oo tt56a;ElÇÃo

8.1 - O CONTRATANÍE, por meio da Secretaíia de Ôbras e lníraestrutura, que será a GESTORA

DO CONTRATO através do Secretário Adjunto de Obras e lnÍraestrutuÍa, ROBERTO FRANCISCo

DA SILVA, sob matricula n' 20144347 e/ou por meio do fiscal Mll(AEL SOUSA GUIMARAES, sob

matrícula n' 20144481, eÍetuarão a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando ao

CONTRATADo, sempre que .iulgar conveniente, infoÍmaÉes do seu andamento, devendo esta

prestaí os esclarecimentos desêjados, e comuniiaí ao CONTRATANTE quaisquer Íatos oú

anormalidades que porvÊntura possam prejudicar o boÍn andamento ou o resultado final dos

servrços-

8.2 - No desempenho de suas atividadgs, é asqeguíado a. órgão Íiscalizador o direito de veriÍicar

e exigir â perfeita execuÉo do presênte ajuste em todos os termos e condiçÕes.

8.3 - As solicitaçôês, reclamações, exigências, obsêrvaÇões e omrências rêlacionadas com a

execução dos serviÇos serão rêgístradas pelo óÍgão fiscalizâdor, no livro dê oconências.

8.4 - A agão ou omissão, total ou parcial, do órgão fisca{izador não eximirá o CONTRATADO da

total responsabilidade de executar o objeto do presente contrato, com toda câuteia e boa técnica.

8.5. A CONTRATADA em momento âlgum deverá atender a ordens verbais ê tâmbém a êxecuÇão

de sêrviços que não sejam aúorizados pela fiscalizaÉo sob pena de aplicações contraluais.

cúusULA NoNA- MEDIçÁo E PAGAMENTo

9.1. As medições deverãc conesponder a períodos mensais, podendo excêpciônalmenle,

correspondêr a um período inÍerior, nos casos de término do serviço, ou aindã, em casos de

suspensão temporária do ser,/iço, por ordêm da Contratante, ou a periodos superiores caso haja

necessidade:

9.1.1 A 1a medição ocorerá 30 dias após a emissão da ordêm de serviços, e assim seguirá

sucessivamente:

9.2 O boletim de memória de mediçáo constando os servigos eÍetivamente executados deveÉ ser

elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização (CONTRATANTE) e pela

execução do sêrviço (CONTRATADA);

9.3 O Bôletim de MediÇão será êfetuado pelo Departamento dê MêdiÉo e FiscalizâÉo da

CONTRATANTE somentê após a apresenlaçáo dos seguintes docr.rmenlos conferidos e assinados

por engenheiro responsávêl dos serviços (CONTRATADA), glgenheiro Íiscal do serviço

ffi-.Í^_t^ fl:-*; .{.1^ [-.
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE CONGONHAS
CIDADE DO:; PROFETAS C\{

(CONTRATANTE), Diretor de Desenrolvimento Urbano (CONTRATANTE) e Diretor de Serviços

Públicos (CONTRATANTE):

§.3.1 Boletim de memórja de cetlculo oos serviços executados no pêríodo (CONTRATADA);

9.3.2 Relatório íotograÍico dos serviços executados no periodo (CONTRATADA);

9.3.3 Apresentação da CNDT, cND do INSS e cRF do FGTS do período (CONTRATADA)i

9.3.4 Diário do serviÇo rêferentê ao períôdo de medição assinados pela CONTRATADA e

Íiscalização da CONTRATANTE;

9.4 PaÍa 1a medição apresentar ART ou RRT quitada do sêrviço ê CEI (matrícula do sêrviço),

9.5 ART de exêcrÉo do sêwiço quítada e CEI (matÍicula do serviço), para 1a medição;

9.6 A êmissâo da nota Íiscal pela CONTRATADA será aúorizada pelo Departamento de MediÇão e

Fiscâlização (CONTRATANTE) após enúega dê todos os documentos descritos no item 11.3 para

elaboração do Boletrm de Medição:

9.7 No caso de inegularidade fiscal, seÉ a CONTRATADA imediatamênte notificada pelo

Depârtamento de MediÉo e Fiscalização, a fim de que apresentê cêÍtidão regularizâda.ou deÍesa

administrativa, no prazo de dez dias;

9.7.1 A comunicaÉo seguÍrá modelo padrão de not'flcâÉo, prevendo cientifícaÉo à contratada de

que poderá inconer nas sânções de multa, cancelamenlo da ordem de serviço futu,E e rescisào

contralual, bem como Íêtênção parcial dos créditos no t€lor da multa aplicada e dos pre.iuízos

causados à Administração:

9.7.2Adefesa (ou certidão regular) aprêsentada pêla contratada será analisada pelo Departamento

de Medição e Fiscalização ê pelo óÍgão gestor, que decidirá a respeito;

9.7.3 Havendo controvérsia jurídica, após defesa e aprêciâção pelo órgão técnico, poderá o órgão

gestor solicítar parecer tésnico-juridico antes de decidir a ocoÍrência.

9.8 Caso a CONTRATADA não apresente os documentos eÍgidos para efetivação do Boietim de

mediÉo, â medição ficâá para o póximo período sem ônus para a CONTRATANTE;

9.9 Em nenhuma hipotese a CONTRATADA terá dirêilo ao pagamentô de serviços que executar e.n

virtude de ordêns verbâis;

9.10 O pagamento dos serviços exêcutados sera efetuado no prad) de ate 30 (trinta) dias após

êmissão dã notâ íscâl ou Íatura respectiva, resguardada a autorização de Íaturamento do

Departamento de Medição e Fiscâlização do CONTRATANTE, mediante depósito em banco ê contâ

indicados pêlâ adiudicatória-

FctH.c

;; I

9.11 Deçonidos os 30 dias de exeo,rgão de serviços, a contrâtada juntamente com.o engenheiro

--&ui;Sk"t"t'-",.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

fiscal do serviço (Contratante) terá até 05 dias úteis para fechamento/coníêrência e assinaturâs da

documentação de medição (Contratada, Fiscalização (Contratante) e Diretora de Serviços

Públicos);

9.12 Após osle procedimento, a medição será entregue pelo íscal do sewiço, à Comissác

Permanênte de MediÉo que terá o prazo de 05 dias úteis para análise e veíficãçáo da medição e

assim então repassála ao Departamento de Medição;

9.13 O Departamento de Medição terá o prazo dê 05 dias útêis para procêssar o BM - boietim de

medição, e comunicar a Contratada a eíetivação da mediçáo e o valor correto para ernissão da nota

fiscal através e-mail ou por ofício;

9.14 A notã fiscál elêtrônicâ poderá ser êncaminhada via e-mail conÍoÍme indicado na 0. S.;

9.15A COMISSÃO PERMANENTE DE MEDIÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBRAS E

VERIFICAçÕES DE ESPECIFICAÇÕES rerá até 05 dias útâis paÍa assinarem o BM - boletim de

mediÉo OFICIAL e encaminháJo aos departamentos pertinenles ao processo de pagamento.

9.16. A Contratada deveÉ âpresentar um relatório ao MUNICiPIO juntc com a medição ao final do

mês de seÍviços executãdos ou quando solicitado mediante oÍício ãprêzado, os seguintês rêlatóriôs

contendo:

9. 17. Ouantidade de novos Pontos de lP inseridos no Parque Luminotécnico da cidadê através da

execução dê obras de Expansão/Melhoria/Ampliação do Sistema de lP durante o mês/período;

9.18. Quantidade dê Pontos de lP inseridos no Sistema e repassados para a Concessionária a fim

de constar na cobrança da Conta de Consumo de Energia da IP durante o mês:

9.19. Demâis rêlâtórios a serem solicitados a cÍitério de FiscalizaÉo.

9.20. Todos os insumos que originam Íelatórios deverão Íicar à disposição da Fiscalização. para

conferência "in loco".

cúusuLA DÉctMA- DAs sANçôEs CoNTRATUATS;

í0.1 . Fica o CONTRATADO, sujeito as Sanções Administrativas, previstas nos artigos 87, da Lei de

LicitaÉo 8.666/93.

10.2. O CONTRATADO, que não cumprir csm o desenúotvimento do cronogrâma Íísim financeiro

do serviço, caso houver, sofrerá as seguintês sançÕ€s, mmo:

10.2.1. O atraso injustmcado na execuÇão do contrato, conforme cÍonograma Íisico-Íinancêiro.

suieitará o @ntratado à mutta moÍatóÍiâ dê 1.0% (dez por cento) sobre a difeÍença êntre o valôr

medido acumulado e o previsto ácumuladô, parâ câda mês do cronograma;

10.2.2. O percenfual de 0,5% (meio por cento) sobrê o valoÍ do conúato para o não atendimento as
'.\? .J; iri. í r-
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NORMAS/PROCEDIMENTOS PAR.Â EFETIVAçÂo DE [rEDlÇÕES - cláusula se*a, adotâdas

pela secretaria de obras;

10.2.3. Em caso de inexecdção parcial do contrato, Íisa a çontratada sujeita à multa de'10% (dez

por cento) sobre o valoÍ do contraio'

10.2,4. Na hipótese da conliatada, injustiÍicadamente, ciesistir do contrato ou der causa à sua

rêscisão, bêm como nos demais casôs dê dêscumprimento. contratual, sujeitiar-se-á às seguintês

sanÇõesr na Íorma do art,87 da Le: 8.666/39:

a - Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acanetem prejuÍzos

signiÍicativos perâ a Contratante;

b - MuI.ra:

b.'l - moratória de 0,5% (meio por cênto) por dia de atraso iniustiÍicado no lnicio da prestação dos

serviços, sobre o valor total do conlrato, até o limite de 3o(trinta) dias;

b.2 - multâ ôompensâtória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objêtro;

b.3 - Em caso de inexecuçãq parcial; a multa compensatória, no mesmo percenfual do sLrbitêm

acima, será aplicada de forma proporcional à oMgação inadimplidâ;

c - Suspensão dê licitar e impedimento de contratar com o óígão, entidade ou unidade âdmjnistrativa

pela qual a AdministraÉo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

d - Impedimento de licitar ê coÊtratar ?ôm úrgãos e entidadês da União, Estados e Municipios, com

o conseouente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos:

10.2.5. As sançôes descritas nãs alíneâs'a", 'C e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente corn

â multa-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA-ESPECIFIGÂÇÃo E Do LocAL DA PRESTAçÃo

DE SERVIçOS

1 1 .1. Execrçáo de obras e serviços de engenharia elétrica, paÍa a Conírução de Extrensão de Rede

de Energia Eléüica e liuminação Pública, no muniôípio de Congonhas com cálculo estimativo

basêado na planilha oÍÇarnentaria do CIGEDAS e projêto exec tivo.

11 .2. As Obrâs e Serviços de Extensão de Rede EleEica serão êxecutados em divêrsos logradouros

do município de Congonhas, à medida que os projetos serão aprovados na concessionária CEMIG.

dtdnto àetrt :'3':i ',;:: :ia
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLAUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DA RESCISAO DO CONTRATO

NL

12.1. Constituem motivos paÍa Íescisão do preser{ê CONTRATO o não cumprimento de

quaisqLer de suas cláusulas e condiçõês, bem como os motivos prevrstos na Lei 8.666/93. sêm

prejuízo da multâ preüsta na Cláusula anterior.

12.2. Em caso de rescisao contratual, se a interrupÉo das atividades em andamento pudeÍ

causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias antes que cesse

definitivamente a prestação dos serviços, rêspondendo cada parte por suas obrigaçóes contratuais

e legais.

12.3. Dâ dêcisão do MUNIC|PIO que rescindir o prêsente CONTRATO, cabe inicialmente

pedido dê reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimaÇão do ato.

12.4. Sobre o pedido de rec.onsidêÍaÇâo foímulado nos termos do parágraÍo antecedente. o

MUNICIPIO, deveÉ maniiestar-sê no prazo de quinze (15) diâs e poderá, ao recebêlo, atribuir-lhe

êficácia suspênsiva, desde que o faça motivadamentê diãnte de razóes dê interêsse públim.

12,5. Os casos de rescisão contratual serão formalmentê motivados, assegurando-se ao

CIGEDAS o direito à préviâ e ampla deJesa.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSO§

13.1. Os câsos omissos sêrão decididos sêgundo as disposições contidas na Lei n0 8.666,

de 1993, Lei 1 1.10705 e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e normâs

e princípios gerais dos contrâtos.

CLÁuSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIGAçÃO

í4,1. A publicãção dêvêÍá sêr feita ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de suâ assinatura,

conÍorÍÍre regra do parágmÍo único, art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÂuSULA DÉCIMA QUINTA - DA SOLUçÃO DOS CONFUTOS E OO FORO

15.1. As controvérsias originadâs dêste contratô. dê progrâma serão dirimidas pela

Assembleia do CIGEDAS, e não sendo possívêl o acordo, fica êlêito o Íoro dã Comarcâ de

Congonhas para dirimir as questões judiciais pon-entura provênientês da celebraÉo do presente

instrumento.

cúusuLA DÉclMA sExrA - DAS DtsposrçóEs GERAts

í ô.1. Aplica-se à presente licitaçâo e ao contrato dela decorrente às regras das seguintes

Leis e Decreto:

Lei 8.6661'1993, Regulamênta o art. 37, inciso XXl, dâ ConstÍtuiÇão Federal, institui normâs parâ

licitações e contâtos dâ Administração Públíca e dá outras proüdências. -,r q 1 t'^

ât-+'#,rh"f, &a
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l1RE.::::: i''" ;ÍqA l.ililNifjipl\; DE CONGONIIAí,

C'DADE DÇS FãOFÉT,AS

lei 12.848n018 e suâs altêrac,;(?s (Le: anücoÍruôçâr), dispôe sobro a iesponsabilizaÇãc

âdministÍativa e cMl de pessôaa iir.ídiãrs pela prática Ce atos contra a adrnini§kação pública,

nacional ou esúangeira,. :á outr?s p:ovidênc;as,

Dêcreto 7.983/2013, estabeleõê r+,rl":s. e critenús irêr.: el.lboraçáo do orçamento de reÍerência dê

obras e serviços de engenharis, ,,,'!ntrabdcs e êxêcutaCDs com recursos dos orçaiTentos da União,

e dá outras p;oviciências.

16,2. Fazem pane i teor".lL .1o pÍesente conlratc, como sê nele estivessem transcritos,

todos documentos presentês no P..:cesso n" 15312-ü23. Dispensa n" PMCfi24l2O23, cujo inteiro

teor as partes declaram ter pleno rô4.necimento.

E, por estârem de acordo, as oartes assinam o pÍesente contato em 03 (guatro) vias, de

igual leor e íoma, na presença das têslêmünhês abaixo assinadas.

Congonhas, 01 de agosto dê 2C13.

r "i'\ ^ I: - _, illt-
r,..t I l,U{- f,^.Y,i ' 'i r!--
).,C[áüdio AItônro rle Sôuze

Pre$itómuniCipa! de congonhas

:q

Higino Zacar;as de Souza
CIGEDAS Vâr1+ tes

ÁÀ*Testemunhas: 1-
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RELATORIO DE FOTOS

. EXTENSÃO DE REDE E ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
RUA DOMINGOS DANTAS
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RETATóRIO DE FOTOS

- EXTENSÃO DE REDE E tLUMtNAÇÃo púBLtCA _
RUA QUE LIGA OS BAIRROS VILA RICA E PASCHOAL VARTULI ATÉ A RUA NOEMIA FERREIRA

LOBO

(ENTRADA NOVA)
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_ EXTENSÃo DE REDE E |LUMINAÇÃo púBLrcA _
RUA QUE LIGA OS BAIRROS VILA RICA E PASCHOAL VARTULI ATÉ A RUA NOEMIA FERREIRA
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OBRAS

Saulo de Souza Queiroz

Secretário Municipal de Obras e lnfraêstrutura

COMUNICAçÃO INTERNA

N". PMC/SEMOBUSERVTÇOS PUBLTCOS/086/2023

De: Saulo de Souza Queiroz SEMOBI

Para: Cleber de Faria Silva SEGOV

Data: 0711212023

Prezado Senhor,

Em resposta ao requerimento No 388/2023, do Vereador Gerson Daniel

de Deus, informamos que está em fase de finalização o processo de Contrato de

Programa para a elaboração do projeto de extênsão de rede no Bairro Campo Altos.

Ressaltamos que é necessário a elaboração de projeto e aprovação da

concessionária CEMIG para execução da obra.

lnformamos ainda, que os moradores do Bairro Campo Altos serão

atendidos com a extensáo de rede de energia elétrica e iluminação pública, assim,

que o projeto estiver elaborado e aprovado.

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamente,

M ques

Diretor d Area - Serviços Públicos

Saulo uza Qu Íoz

Secretário de Obras e lnfiaestrutura

5êarêtâriâ Municipât dê obres . PreÍe turê de Congonhâs Mô

RLro Padre Henflque Sitv no. 148 Prarê.3ó4l5000Congonhrstrlc.TeteÍone 131)3731 411ó
(r'trr congonhes {ô cov 3Ê 13113731 1300 lRamais: 1135/1913/1900
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Saulo de Souza Queiroz

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

COMUNICAÇÃO INTERNA

No. PMC/SEMOBUAU088/2023

De : Saulo de Souza Queiroz

Para : Cleber de Faria Silvâ

Data : 0611212023

OBRAS

a

S.cr.târi. Muni.ip.l dê Obr.! . f',e'ê,rJ.a Cc Congonhà. v-.

SEMOBI

SEGOV

Prezado Senhor.

Em atenção ao Reguerimento no 25tl/2023, através do qual o vereador

GersoÍ, Daniel de Deus, solicita informaçôes acerca das obras na

Avenida Bias Fortes, temos a inÍormar:

Por qual motivo foram paralisadas as obras, mormente no

tocante ao âlargamento da via, se já ocorreu à desapropriaçáo

das casas de número 586 e 598 do Baino Bom Jesus?

Resposta: Sim , já oconeu à desapropriação, inclusive procedeu

se a demoliçáo dos imóveis

Qual o proieto pare execução da obra acima mencionada?

Resoosta: O projeto da modificação da via foi entregue em 25 de

novembro de 2023 e está em analise pela SEMOBI.

A obra passou pela Superintendência de Gestão da Cidade?

Resposta: A Secretaria de Obra esta enviando o projeto para

apreciação da Superintendência de Gestão da Cidade

J
Ruê Pôdr€ Hênrioúê Silv,no. lú8 - PraÉ. 3&15-000 Congcohars6 . Iêlêíone, I31l 3731 ó1 ló
$,í.í..rn!§rlúr ,c 6r ai Í3ll 3731 1300 I Rômãis 1935/1913/1900
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OBRAS

Qual a previsão de entrega de entrega de tal obra e qual a

empresa contratada para a execuçáo do serviço? Favor

encaminhar o contrato.

Resoosta:

1'Etaoa: ConstruÉo do muro atirantado.

Situaçâo: CONCLUIDO;

2" Etaga'. Drena gem, passeio, meio-Íeio, canaleta.

Situaçâo: CONCLUIDO;

3'Etrapa: Realocação de dois postes.

Situação: projeto aprovado pela Cemig será executado em

janeirolzoa4.

Atenciosamente,

Roberto

Sêcretári

Saulo

S

\rnn
ÊÉncisco da Silva

de Obras e lnÍraestrutura

foz

Munici I de Obras e lnfraestrutura

2

S.qlt.rla Xlnklplt daObra5. Preíê(urã d€ C'n!ônhÉ k.
Rua Padre Hênírquê S lvrno. 118 Pràià.3ó/.15000Coigonh.isr.Iere,one 131137:l 4ll6
*,rwv.con!ônha3 uç riov 3e l3il37ll 1300lRa,rsrs 1935/1913/190Íl



OBRAS

Saulo de Souza Queiroz

Secretário Municipal de Obras e lnfraestrutura

GOMUNICAÇÂO INTERNA

N". PMC/SEMOBUSERVTçOS PUBLTCOS/088/2023

De: Saulo de Souza Queiroz SEMOBI

Para: Cleber de Faria Silva SEGOV

Data:0711212023

Prezado Senhor,

Em resposta ao requerimento N" 395/2023, do Vereador Gerson Daniel

de Deus, informamos que encaminhamos ofício urgente, solicitando esclarecimento

pêla concessionária COPASA, conforme cópia em anexo.

Em resposta da Concessionária COPASA, a falta de água na cidade

náo ocorreu pela falta de gerador, a paÂlização que ocorreu no dia 1411112023, foi

para a entrada em operação de parte da nova adutora de água bruta da Captação

do Engenho, que devido a necessidade de manutenção emergenciais se prolongou

até o dia 1611112023.

A COPASA informa que a obra da nova adutora trará maior

confiabilidade no sistema de captação e melhoria na produção de água na cidade de

Congonhas, conforme cópia em anexo.

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamente,

EI

Diretor de

r arque

rea - Serviços Públicos

Sau ouza uetroz

Secretário de Obras e nfraestrutura

Sêcrêttrià I'iunicipàl dê Obrâs. P.efe turê de Congonhâs Mc

Rua Padre Henrrque Siiv no. l4S-Prara.3óá15-C00CongonhasúG.Íetefone:13ll373l 4l ló
www congonhâs Mc Gav BR t3ll 3731 130C Ram;is, 1935/1913/1900
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OBRAS

Saulo de Souza Quêiroz

Sec.erárro l,JunicÍpal de Cbras ê lnítâêstrutuía

Congonhas, 20 de novembro de 2023

ofício no PMC/SEMoBUSERV|çOS PÚBL|COS/0050/2023

Assunto: ESCLARECIMENTOS URcENTE

Prezado Senhor,

A Prefeitura de Congonhas representada pela Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura vem

através deste, SOLICITAR a concessionária COPASA, inscrita no CNPJ/MF no 17.281.'106/0001-

03, esclarecimentos urgentes sobre o não restabelecimento de água em alguns bairros na cidade

de Congonhas - Minas Gerais. Estamos recebendo ligações da populaÉo indignada pela falta de

água desde o dia 14 de novembro de 2023, onde ainda não ocorreu o restabelecimento em suas

residências do bem essencial a vida - "água".

Certos do atendimento, desde já agradecemos.

Atenciosamente.

arq Sa uzáQueiroz

Diretor de Á rea - Se os Públicos Secretário de Obras e lnfraestrutura

a

ç

llmo. Senhor, Joel José de Souza

Encarregado de Sistema - COPASA

Se.rêtâriâ Lunicipãt dê Obrês . P.eÍêLlure de Congonhâs ul
Rja Pa.re henriqLe Siilrno ii,3 Prar. . :ó4 I a 3ú0 Congonhes ú3 . Ie eio.ê Í31137:1411ó
,,i.!i congonhas !6 jrf óe 13113731 ]SCClRernÀrs 1935/:913/1900
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Companhia de Saneamento de Minas Geraise-
COIVUNICAÇAO EXTERNA

Página

Ccmunicação Externa n. o 587i2023- GRCL

Conselheiro Lafaiete, 21 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor
Elder Vale Marques

Direicria de ConcessÕes Públicas

Congonhas - MG

Assunto: OÍicio PMCiSEMOB/SERVIÇOS PUBLICOS/0 5012023

SenhorDiretor.

Em atenção ao oficio supracitado, informamos que da lista apresentada no ofício, somente
foram solicitados a reclamação de falta de água em seis endereços.

A paralisaçâo que ocorreu no dia 1411112023 foi para entrada em operaçáo de parte da nova

adutora de água bruta da Captação do Engenho, que devido a necessidade de manutenção

emerEenciais se prolongou até dia 16h112023.

Vale informar que está obra da nova adutora trará maior confiabilidade no sistema de

captação e melhoria na produção de água em Congonhas.

A Companhia durante este período realizou manobras no sistema de distribuiçâo para que

todos os bairros sejam atendidos.

O abastecimento já está regularizado em todos os imóveis.

Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos, se necessários.

Atenciosamente,

A LEXA N D R E Ro B E RTo Ii:fi,-"#: IH'â13-, 
*'

srLVA:86875825600 3::â,:::l::1Tfl .,,,,, .,..
Alexandre Roberto Silva

Gerentê Regional Conselheiro Lafaiete - GRCL

Àr aôf:nêr,!el M?r1r(s.lC: B. r.c Cêiipo areg.. Conserheiro LàfeLete - MG -CEp35.4C0-iia
Ê.-. rlrI3)ó94a:9 t- .,1r gícl.!r..pàsê co-.5r

http://www..opasa.com.b.
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OBRAS

Saulo de Souzâ Quelroz

Secretáro M!nrcrpal de Obras e lnfÍaesÍ!rtura

coMUNlcAçÃo INTERNA

No. PMC/SEMOB|/AU089/2023

De : Saulo de Souza Queiroz

Para : Cleber de Faria Silva

Oala :0611212023

SEMOBI

SEGOV

Prezado Senhor.

Em atenção ao Requerimento no 49/2023, através do qual o vereador

Gerson Daniel de Deus, solicita informaçÕes sobre quais medidas

seráo tomadas pelo Governo Municipal a Íim de resolver a situaÇáo do

asfalto próximo a Rua 21 de Abril no Bairro Fonte dos Moinhos, vimos

informar que o serviço já foi realizado pela Copasa, uma vez que o

problema foi causado pela rede da mesma.

Atenciosamente,

Roberto Fra o da Silva

Secretário Adjunto de Obras e lnfraestrutura

Saulo de

Secretári

Í02

un ci I de Obras e lnfraestrutura

SêcraLri. XuniclDal rta Ob.a.. Prelerlur ã de Cmronha! y6

Ruê Pôdre Benrique Srtv'no. 1n8'píaiâ.3ó415 000Colrrclh..Mc. Telêíone 131|3731 4l:ó
$isl{ rontonhâ3.i,0.!ov Bn 13113731 l300lRâmars i935/1913/1900
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